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1. DAS CONDIÇÕSS CenilS DA CONTRATIçÃO 1art. 6", XXIII, 6Ía', e (i" da Lei n'

Á.1§n021).
I.I. AQUISIÇÃO »T PÃTS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE CONSUMO DOS

DIVERSos DEpARTAMENToS Do HoSPITAL E MATERNIDeop orecilto uore,:wro À

sECRETARIA or, saúne oo Ir,tLnttcÍpto DE IPUEIRAS-cE

I .2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante âbaixo:

n r lt t)l.s(lluÇÃo Ql D l jND v. tl\lr \'' TorAL

I Pão 400.0 EMB 12,01 4 804 00

PÀO, BASEi DE FÂRINHADETRIGO INTECRAL, TIPOiDE FORMA, APRESENTAÇÁO] FATIADO, TIPO EMBÀLA6EM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

2 Pão 216000 t 097 2o-952'OO

pÀo. BAsE DE FARTNHA DE TRlco REFtNADA. TlPo:TIPo FRANCÊs.BRANCO.DE sÁL

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux, conforme estabelecido em

regulamento intemo.

PRoJETo sÁslco

2. DA PESQIJISA DE PREÇO

2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos

os detalhes que envolvem o objeto â ser adquirido, e anexa-se âo processo os valores apurados compilados

em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ R$ 25.756,00 (vinte e cinco mil,

setecentos e cinquenta e seis reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a

realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitâbilidade das propostas'

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3. I . A necessidade de contratação da aquisição de pães visa atender à demanda de consumo dos

diversos departamentos do Hospital e Maternidade Otacílio Mota, situado no Município de Ipueiras-CE.

Esta contratação é essencial para garantir a oferta adequada de alimentos nutritivos e de qualidade para

pacientes, funcionár.ios e visitantes, contribuindo, consequentemente, para a promoção da saúde e bem-

estar de todos aqueles que dependem dos serviços prestados pela instituição. A alimentação é um

componente fundamental da assistência hospitalar, influenciando diretamente na recuperagão dos pacientes

e na rnanutenção da saúde dos colaboradores e visitantes, fortalecendo, assim, o papel do hospital como um

espaço de cuidado integra[.

Os pães são uma fonte importante de carboidratos, essenciais para fomecer energia de forma rápida

e duradoura. No ambiente hospitalar, onde muitos pacientes podem estar em estado de saúde debilitado, é

fundamental garantir uma alimentação que atenda às suas necessidades nutricionais Além disso. os pàes

são versáteis e podem ser incluídos em diversas refeições, desde o café da manhã até lalches intermediários'

contribuindo para a variedade e qualidade das refeições oferecidas.

Assim, a necessidade desta contratação fundamenta-se na importância de disponibilizar uma

alirnentação de qualidade, que atenda às demandas nutricionais e de satisfação de todos os envolvidos, bem

como na capacidade de adequar-se às melhores práticas no que se refere à segurança alimentar,

armazenamento e distribuigão adequados, refletindo diretamente na qualidade do serviço de saúde

oferecido pelo Hospital e Maternidade Otacílio Mota' 
í)ia){w'
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4. JUSTIFTCATIVA DE coNTRATAÇÃo PoR DISPENSA »e I-tcrraçÃo

4.1 . O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II, da

Lei n". 14.13312021 , referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste termo,

com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitagão. O Art. 75, inciso II, da Lei no.

I 4. 133, de I de abril de 2021 , dispÕe que é DISPENSÁVEL a licitação para contrâtação que envolva valores

inferiores a (). no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contrataçÕes públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Poróm, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá

estabelecer exceçÕes à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal

de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçÕes devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sangão de lei na esfera

federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados poÍ pessoÍls fisicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritâis, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contÍataçÕes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da cF/1988:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratado§ mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificagão técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Portânto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. o novo

regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 0l de abril de 2021, a exemplo da Lei no 8.666193 '
também prevê os casos em que se admite a contrâtação diret4 podendo a licitação ser dispensável ou

inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0l de Abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II
para contratação que envolva valores inferiores a 0, no caso de

outros seryiços e compras

ó. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
6.I . Solicitar a entrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

6.2.Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações do

objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 14.133121e suas alterações posteriores.

//\(l@-

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. o prazo de entrega dos bens deve ser feito diariamente, conforme solicitação da secretaria



l]f-.,,q,

lPi J
tla

Yal

<a, .!,

6.3..Fiscalizar a entrega do objeto contratual âtravés de sua unidade competente, podendo, e

solicitar providências da contratada, que atenderá oujustificará de imediato.

6.4.Notificar a contratada de qualquer inegularidade decorrente da entrega do objeto contratual

6.5.Efetuar o pagamento à conhatada nas condições estabelecidas neste Termo

ó.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8. DA SUBCONTnAUçÃO
8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

w
aJ

9. ALTf,RAÇÃO SUBJETIVA

7. oBRIGAÇôEs DA coNTRATADA
São obrigaçÕes da Contratada, além das demais previstas nesta:

i.l. Fornecer o objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pelo MLNICÍPIO, de acordo com o

especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que regulem a entÍega,

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorÍentes do descumprimento de qualquer cláusula

ou condição aqui estabelecida;

7 .2. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

Federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais, sejam trâbalhistâs,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relação a terceiros, em deconência do fornecimento;

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
j.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da entrega, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

7.5. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representáJo na execução do contrato. As

decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser

comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

7.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obrigam

a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
'7 .i . Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à aquisição do material, assim

como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;

7.g. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

7.g. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança no trabalho, previstas nas norÍnas

regulamentadoras Pertinentes;

7.10. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações.

documentos, especificações técnicâs e comerciais dos materiais do MLINICÍPIO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição,

objeto deste Termo;

7 .ll. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente aiuste, nos termos do Art.92, lnciso XVI, da Lei

n" 14.l33l2l,,que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA'
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9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outrâ pessoaj U§ç.a"

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçâo exigidos na icitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da AdministÍação à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
I 0. I . Nos termos do art. I l7 Lei n' 14.133, de 2021 , será designado representante para acompanhar

e fiscalizar â execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.

10.2. A fiscalização de que tÍata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conhatada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregutaridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o § 2" do art. 140 da Lei n'14.133, de2021'

l0.4.orepresentantedaAdministraçãoanotâráemregistroprópriotodasasoconências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando oS aponlamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

II. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando solicitado a aquisição pelo MUNICIPIO,

segundo a autorização de entrega expedidas, de conformidade com a nota fiscal devidamente atestada pelo

Ge=stor da despesa, acompanhadas das certidões Federais, estaduais e Municipais, todas atualizadas,

observadas a condições da proposta e os preços.

l\.2. Por ocasião da execugão da entrega o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de

lpueiras - Ce, com endereço no Parque da Cidade José Costa Matos, No l, Centro - Ipueiras-CE' CEP

62.230-000.

11.3. O MUNICÍP1O efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente

mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalícias'

I 1.4. Caso for constatada alguma inegularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fornecedor, para

as necessárias correções, com as informações que motivâram sua rejeição, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação.

11.5. Por ocasião do pagamento, será efetuada consultâ "oN-LlNE" às ce*idões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

11.6. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será

comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo-

Ihe facuttada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis.

11.7. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação defi nitiva do fornecimento.

11.8.Nahipótesedesobreviremfatosimprevisíveis,ouprevisíveis'porémdeconsequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimenio administrativo onde reste demonstrada tal situagão, e antes de recebida a ordem de

fomecimento. ser restabelecida a relação que aS pârtes pactuarâm inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 124, I
Federal n.o 14.133121

12. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVÀS
12.1. Na hipótese de descumprimento, por paÍe da Contratada, de qualquer das obrigações definidas

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n' 14.133121, alterada e consolidada, as seguintes penas:

12.2. Se â Contratada ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Ipueiras e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura

de IPUEIRAS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicagão das seguintes multas e das demais

corrinações legais:

l. multa de aré 2OoÁ (yiúe por cento) sobre o valor total da aquisição:

II. apresentar documentação falsa exigida;

III. não manter a proposta;

IV. fraudar na execução do contrato;

V. comportar-se de modo inidôneo;

12.3. multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorização de fomecimento no endereço constante

do cadastro, até o limite de l3oÁ (treze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30(trinta)

dias;

12.4. multa moratóriâ de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

12.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possâm acarretar transtomos ao desenvolvimento

do fornecimento. às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçÕes definidas neste instrumento' no contrato

ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas,

sem prejuízo das demais sançÕes previstas na Lei n' 14.133121, alterada e consolidada:

a) Advertência;

b) Multa de l% (um por cento) até 20Yo (vínte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

c) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

d) Se o valor da multa não for pago, depositado, será automaticamente descontâdo do pagamento â

que o licitante fizerjus.

e) Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediânte processo de execuçào

fiscal, com os encargos conespondentes.

f) As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas da Lei Federal n.' l4.l33l2l, alterada e

consolidada e no instrumento convocatório.

g) A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

óONfnafaOa das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas

neste contrato.

I3. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descaÍe correto

todos os insumos/itens que forem removidos em manutençÕes, adotando práticas de susten

ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art.225

da Constituiçâo Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratadâ deverá adotar medidâs â orientar seus empregados para adotarem

condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de

produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas âs norrnas ambientais vigentes.

l3.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como

flora, faun4 ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços.

Ipueiras/CE, 27 margo de 2024

ROSANNf, S MOURÃO

SECRETIIRIA DE SAÚDE

bilidade

I



w lPr

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR NO15 /2O24

A necessidade de contratação da aquisição de pães visa atender à

demanda de consumo dos diversos depaÍamentos do Hospital e

Maternidade Otacilio Mota, situado no Município de Ipueiras-CE.

Esta contratação é essencial para garantir a oferta adequada de

alimentos nutritivos e de qualidade para pacientes, funcionários e

visitantes, contribuindo, consequenlemente, para a promoção da

saúde e bem-estar de todos aqueles que dependem dos serviços

prestados pela instituição. A alimentação é um componente

fundamental da assistência hospitalar, influenciando diretamente na

recuperação dos pacientes e na manutenção da saúde dos

colaboradores e visitantes, fortalecendo, assim, o papel do hospital

como urn espaço de cuidado integral.

Os pães são uma fonte importante de carboidratos, essenciais para

fomecer energia de forma rápida e duradoura. No ambiente

hospitalar, onde muitos pacientes podem estar em estado de saúde

debilitado, é fundamental garantir uma alimentação que atenda às

suas necessidades nutricionais. Além disso, os pães são versáteis e

podem ser incluidos em diversas refeições, desde o café da m at:ú,á aÍé

lanches intermediarios, contribuindo para a variedade e qualidade das

refeições oferecidas.

Assim, a necessidade desta conüatação fundamenta-se na

importância de disponibilizar uma alimentação de qualidade, que

atenda às demandas nutricionais e de satisfação de todos os

envolvidos, bem como na capacidade de adequar-se às melhores

práticas no que se refere à segurança alimentar, armazenamento e

distribuição adequados, refletindo diretamente na qualidade do

serviço de saúde oferecido pelo Hospital e Matemidade Otacílio

Mota.

QUAL A NEcESSIDADE

A SER ATENDIDÁ?

X Bem.

E Serviço.
QUAL o rrPo
DE OBJETO?

n Com monopólio.

n Sem monopólio.

x
Continuada.

E Não continuada.

QUAL A

NATUREZA?

DESCRIçÃO DA NECESSTDADE

DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAçÃO

Pérq. dê crdàde José Coslê Mêlos, 0'l Centrollpuelràs-Ceará
CNpl 07 r;80.846/0001'69 lE 06.920196-0

iB§) 3613! 1879
wr,.;vr.rpue ras.ce.gcv.br

z-u.LG-t-'%/§oi(r 7
i" -çl* ""

@
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X Consulta a

fornecedores.

E Internet.

E Contratações similares.

n Audiência pública.

QUAL A

vrcÊNcrA?

tr 3o dias (pronta entrega).

tr r8o dias.

X t2 meses.

E Indeterminado.

tr dias.
tr Outro: -Ll meses.
nnn

E anos.

f l3**.2

PoDERÁ HAVER

PRoRRocAçÃo?

X Sim.

tr Náo.

! Não se aplica porque o prazo é indeterminado.

HÁ TRANSIÇÃO

COM CONTRATO

ANTERIOR?

Contrato
no:

Prazo

Final:

X Náo.

tr
Sim.

Item Descrição detalhada

1

Atendam a critérios nutricionais definidos pela área de

nutrição do hospital, adequando-se às diversas necessidades

de pacientes e funcionarios;

ilessencial que o fomecedor possua capacidade técnica e

operacional para atender às demandas em tempo hábil

Materiais de qualidade.)

4 Cumprir prazos de execução.

PADRÃo uÍNruo
DE QUATIDADE

E Sim. Especificar: (/ndicar o critério ou prática)

X Não.

cnrrÉnros on

SUSTENTÂBILIDADE ?

tr Sim.

X Náo.

HÁ NEcESSIDADE

DE TREINAMENTO?

ONDE FoRÁM

PESQUISADAS AS

Parq. dô cidôde José Costô Môtas, 0'1 ' Centro I lpuel.ês - Cesrá
cNPr. 07.680.8,16/001)1-69 - lr. 06.9201 96'0

i8:rl 1635.18t9
w,w rr.r !r!el rà!, ce. gov.br

2

:LEVANTAMENTO D§..MERCADO
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E Outro. Especificar:
CA

possÍvBrs

soruçóts?

Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo

responsabilidade por quaisquer danos ou falta que veúam a cometer

no desempeúo de suas funções, podendo a solicitar a substituição

daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente

totJJUSTIFIcATIvA
TÉcNrcÂ E

ncor.tôrrrca penl e
E§COLHA DA

MELHoR soLUçÃo

ú Sim.

X Não.

HÁ RESTRIçÃO DE

FORNECEDORES?

AQUISIÇÃO DE PÃES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE

CONSUMO DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO

HOSPITAL E MATERNIDADE OTACÍLIO MOTA, JTINTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MTINICÍPIO DE IPUEIRAS-CE,

O qur snnÁ

CONTRATADO?

X Náo há.

tr 9o dias.

! 1z meses.

tr dias.

E meses.

! anos.

E Outro:

nnn

QUAL o PRAZO

DA GARÂNTIA

CONTRÂTUAL?

! Sim.

X Náo.

HÁ NEcESSIDADE

DE AssrsrÊNcrA
TÉcNrcA?

! Sim. Descrever solução: (Contrato de manutenção).

X Não.

HÁ NECESSIDADE DE

MANUTENçÁO?

D Anátise de contratações E Análise de

anteriores. contratações similares.

X Outro. 
Especificar: Levantamento realizado pela

secretaria.

CoMo sE oBTEvE o

QUANTITATIVO
ESTIMADO?

A descriçáo do quantitativo para a dispensa de licitaçáo para

aquisição de pães, segue abaixo
DEscRIçÃo Do

QUANTITÂTIVO?

QNTItem DescriçáoEsPEcTFIcAçÃo

prfç C? CiÕàde José Cc5la [4àtos, 01 aeit.oilp,]er.às-Ceã.á
auPJ. i7 ri80.t1i,/0rl1ll'69 1F 0ti.920191;0

(BE) 3685.1879
rvww.rpueiras.ce.gov.br

DESCRIçÃO DA SOLUçÃO

Justificativa: (Indícar o motivo da necessidade de

assistência técníca para a contrataçáo).

,NECÊSSÁRIOESTTMÀTIVA:DO QUANTITATIVO
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400

PÀo DE FoRMA

ESPECjfiCAçãO : PÃO, BASE: DE FARINHADE TRIGO
rNlecnnL, ttpo: or roRMA, ApRESENTAÇÃo;
FATIADO. TIPO EMBAIACEM: EMBALAGEN,Í
ÍNDIVIDUAL, EMBAIACEM sOOC

I

216ooE.pecificaçào : PÀO. BAsE: DE FARINHA DE TRICO
REFINADA, TIPO: TIPO FRANÇÉS.BRANCO.DE SAI

PÃo - FRANCES
L

X Fornecedores.

!
Esoecificar:

Outro.

de ! Contrataçóes similares.

X Internet.

n Painel

preços.

n Simas.

MEIos
USADOS NA

PESQUISA

VaIor
TotalQtdDescriçáoItem

400 Rs 4.804,00I

EspeciÍicação r PÂO, BASE: DE
FARINHA DE TRICO INTECRAI,
TIPO: DE FORMA. APRESENTAÇÀO
FATIADO, TIPO EMBALACEM:
EMBALACEM INDIVIDUAI-,
EMBALAGEM 5OOC

P O DE FORMAESTIMATIVA

DE PREçO

Rs 20.9s2,00z r6ooEspecificação i PÂO, BASE; DE

FÀRINHA DE TRICO REFINADA,
TIPOI TIPO FRANÇÊS,BRÁNCO,DE
SAL

P

Rs 2s.7s6,ooTOTAL

tr Objeto indivisível'

! Tecnicamente

inviáve1.

E Aproveitamento
da

comPetitividade.

n Perda de escala.

E Economicamente

inviável.

fl outro.
Especificar:
(lndicar o motivo).

tr sim.

Por
quê?

A SOLUçÃO SERÁ

DIVIDIDÂ EM ITENS?

Especificar: (lndicar o PAE e o número do contrato

tr Sim. ad.ministrativo, especificando o seu objeto

c o ff el at o / int er d e P ende nt e) .

X Náo.

HÁ CONTRATAçÔES

CORRELATAS OU

INTERDEPENDENTES ?

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUçAO

ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

CoNTRATAçÕES CORRELI\TAS OU TNTERDEPENDENTES

(88) 3685.1879
www.iouelràs.ce.gov.br

Pêra. dà cidade Jose Costa N4êtos, 0'1 ' Cenko I lpueirês - ceôrá

cNpJ 07.68ó.84610001-69 - lE. 06.920196-0

50
/*s
í3

tr Náo.
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Parq. da Crdade José CosL. Môtos, oT ' Cenúo I lpuerrãs - Ceará

cNp.l 07.680 84610001'd9 ' lE.0(1.920196"0

o
J Ét

Ipueiras/CE, 21 de Março de zoz4

X Sim. Especificar item do PCA: 3 - PRC-2o24.o1.o2-;+"
Providências: SERÁ INCLUIDO NO PCA O MAIS

tr NãO. BREVE POSSIVEL, POIS SE TRATA DE UM OBJETO

NOVO,

HÁ PREvrsÃo

NO PLANO DE

coNTRATAçóEs

ANUAL?

4s tr Reduçáo de Custos

E Aproveitamento
Recursos Humanos

do E curho de Eficiência

! outro. Especificar: (Indicar o benefício).

de

E Serviço/Bem de Consumo
tr Realizaçáo de Política

Pública

fl Redução dos Riscos

Trabalho

QuArs os sBl'rnrÍcros
PRETENDIDOS NA

coNTRATAçÃO?

Especificar: (Apresentar cronograma de

providências a serem adotadas antes e durante o
conttato para assegurar o êxito do resultado, como

capacitação de servídores, adequação do espaço

físico etc).

X Não.

tr Sim.HÁ PRovrDÊNCIAS

PENDENTES PARA O

SUCESSO DA

CONTRATAçÃO?

Especificar os impactos: (Detalhar).

fl Sim' Especificar as medidas de mitigação dos

imPactos: (Detalhar) .

X Náo.

HÁ PREVISÃO DE

IMPACTO AMBIENTAL

NA CONTRATAçÁO?

I Sim.

tr Não.

A coNTRÂTÂçÁo PossuI VIABTLTDÂDE

TÉcNIcA, socrorcoltÔrrrcA E AMBIENTAL?

RESULTADOS PRETENDIDOS

PROVIDÊNCIAS P§NDENTES

coNcLUsÃO

(88) 3685.1879
www.rpueiras.ce.gov br

E Manutenção

Funcionamento

Administrativo

ALINHAMENTO DA CONTRATAçAO COM O PLANEJAMENTO

IMPAC.TOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAçÃO
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Assessor Técnico de Processo Licitatório

Parq. dê CrCêde Jo5é costa Matos, o1 - Centro I lpue ràs - ceôrá
cNpJ. 07 680.84ú/0001-69 - lE. 06.920191i'0

(BB) 3685.1879
www.ipueiras.ce.gov.br


